
 
 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
 

 

INDICAÇÃO. N° /2024 

 

Indica a Gerência Estratégica de Cultura e 

Patrimônio Histórico ações para o próximo 

dia e/ou ano no sentido de celebrar o dia 

Municipal do Trovador (9 de junho). Essa 

solicitação é decorrente da Lei nº 007/2000, 

promulgada por essa Casa de Leis na 

Gestão do então presidente Walter Mulinari 

de Souza, pois em nosso municipio 

contamos com excelentes trovadores que 

fazem parte da nossa cultura 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, Indica a Gerência 

Estratégica de Cultura e Patrimônio Histórico ações para o próximo dia e/ou ano no sentido 

de celebrar o dia Municipal do Trovador (9 de junho). Essa solicitação é decorrente da Lei nº 

007/2000, promulgada por essa Casa de Leis na Gestão do então presidente Walter Mulinari 

de Souza, pois em nosso municipio contamos com excelentes trovadores que fazem parte 

da nossa cultura 

JUSTIFICATIVA 
Esta indicação visa a melhoria no atendimento dos ESF´s 

A presente indicação se faz necessária pelos fatos expostos acima. 

Isto posto encaminho a presente indicação. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 09 de julho de 2024. 

 

 
Vereador 

 
 

 
RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
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